
 

PARECER DA COMISSÃO ORGANIZADORA  

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

  MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC 

 

Recorrente: Moreno Sol Dreger De Faria 

Inscrição nº: 599 

Cargo: Assistente Administrativo 

Tipo de Recurso: em face do Resultado Preliminar 

 

                                  Síntese do recurso: O Recorrente aduz em suas razões de 

reclamação que “Bom dia! em consulta aos documentos publicados, verifiquei que 

na prova de Assistente Administrativo haviam 8 questões com recursos deferidos. 

Sendo assim eu ficaria com 32 acertos, não apenas com 28. Ou preciso que me 

expliquem, pois que foi deferido apenas a questão 27. desta forma ficando certo 

como publicado minha posição de 15º colocado. Obrigado e bom trabalho. att, 

Moreno Dreger” 

 

 

É o parecer. 

 

Analisando a insurgência do Recorrente, a presente Comissão 

realizou a revisão do Cartão Resposta (gabarito) do candidato, sendo constatado 

que a sua pontuação está em acordo com a publicada no Resultado Preliminar – 

Decreto nº 5.275 de 13 de novembro 2019.  

Consoante o cartão resposta do recorrente (anexo), apurou-se 

que foi alcançado pelo mesmo 5,60 pontos em Conhecimentos Específicos, 1,60 

ponto em Língua Portuguesa e 1,00 ponto em Conhecimentos Gerais, totalizando 

8,20 pontos. 

 No que pertine a interposição de recursos para o cargo de 

Assistente Administrativo, constata-se que foram interpostos recursos em face de 09 

questões, sendo elas 02, 03, 04, 08, 09, 11, 20, 27 e 28. De todas as questões 

citadas, apenas foram deferidos os recursos a favor de anulação da questão de nº 

27, a qual pertence a disciplina de Língua Portuguesa, os demais recursos foram 

indeferidos. 

Mormente, do edital que regulamenta o processo de seleção 

em comento, extrai-se que: 



 

10.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de 

questões, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a 

todos os candidatos do referido cargo, independentemente de 

terem recorrido. (Grifo nosso) 

 

Ainda, cabe mencionar que as provas são de níveis diferentes 

e cargos diferentes, sendo assim, as questões poderão ser anuladas para alguns 

cargos e para outros não, haja vista que os recursos são analisados de forma 

diferente dentro de cada cargo. 

 

Assim o sendo, essa Comissão Organizadora manifesta-se 

pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado, pois o candidato recorrente tem sua 

pontuação computada de forma correta. 

 

 

 

São Miguel do Oeste - SC, 20 de Novembro de 2019. 

 

 

___________________________                   ________________________________ 

Comissão Organizadora AMEOSC                            Edina G. T. Spironello   

                                                                                         Assessora Jurídica 

                                                                                               OAB/SC 21448 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


